
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 051/2013 

• Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providêndias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
o uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 
.910 de 14 de dezembro de 2012. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento do 
undo Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 3.910, de 14 de dezembro 
e 2012, no valor de R$ 90.840,00 (noventa mil oitocentos, e quarenta reais), para 
tender à programação constante do Anexo 1. 

Art. 2°. Servirá como recurso para a Cobertura do crédito de que trata o 
ligo anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme 
nexo II deste Decreto. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor n de sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA A  # 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
ANEXO I 

ANEXO ÀO DECRETO N‘051 DE á5/03/2013 , 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

' 
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

IECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COORDENACAO GERAL -S.M 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL DOTAÇAO NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	I Manutenção 	da 	Vigilância 	em 	Saúde 	- 
Programa de DST/AIDS 

I ContribuiçãO Financeira para Manutenção do 
Ciuenp - SAMU 

I Contribuição Financeira para Manutenção do 
Ciuenp - SAMU 	-. 

	, .. 	 . 

7421 

832'0 

, 8326 

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO, 

RATEIO PELA PART. 3.1.71.70.00.00.00 	 EM 
CONSORCIO PUBLICO 

RATEIO PELA PART. EM 4.4.71.70.00.00.00 
CONSORCIO PUBLICO - 	' 

;497 
' 

001 

001 

126 

R$ 

R$ 

8.000.00 

60.996,00 

' 21.844,00 

OTAL GERAL R$ 90.840,00 I 

- 	ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°051 DE 25/03/2013 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ECRETARIA MUNICIPAL DE SAL/DE 
.:00RDENACAO GERAL - S.M.S 

ATIVIDADE/PROJETO/Op. ESPECIAL DOTAÇAO NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	I Manutenção 	da 	Vigilância 	em 	Saúde 	. 
Programa de DST/AIDS 
Contribuição Financeira para Manutenção do 
Ciuenp- SAMU 

7437 

8323 

3.1.96.11.00.60.00 VENCIM. 	E 	VANTAGENS 
FIXAS PESSOAL ciyiL 
RATI  EIO 	PEIA PART. 	EM 3.3/1.70.00.00.00 
CONSORCIO PUBLICO 

4  
- 97 
• . 
— 
001 

RS I-- 	8.000,00 

R$ 	82. 	.00840 

90.840,00 I 
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